
CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 4ª REGIÃO

ATA DE REUNIÃO

Aos 19 dias do mês de julho do ano de 2024, às 9:00 horas, na Sede do Conselho
Regional de Psicologia-4ª Região, situada na rua dos Timbiras, 1532, 11º Andar,
Bairro Lourdes, Belo Horizonte/MG, realizou-se, de forma híbrida, Reunião da
Comissão de Ética deste Regional, sob a presidência do conselheiro Délcio Fernando
Guimarães Pereira (presencial) e com a participação das(os)
conselheiras(os) Cristiane Santos de Souza Nogueira (presencial) e Daniel Caldeira
de Melo (online), registrada, ademais, a presença da gerente técnica Flávia Santana,
da Psicóloga de Referência Técnica Silvana Ponte s Bueno, da assessora
jurídica Larissa Furtado Costa e do assistente administrativo Iuri Ferreira Pimenta.
Durante a reunião foram tomadas as seguintes decisões: 

Processo Pauta Deliberação/ Encaminhamento

Informe

i) Defensores
Dativos
ii) Revisão das
próximas
reuniões COE

i) Informou-se que foram nomeados três
defensores.
ii)  DATAS DAS PRÓXIMAS REUNIÕES: 
02/08 - 9h
14/08 (quarta) - 9h
23/08 (não marcar oitiva)- 9h
30/08 - 9h Duas oitivas (9h30 e 11)
04/09 - Ordinária
06/09 - 9h Duas oitivas (9h30 e 11)
13/09 - Ordinária
20/09 (não marcar oitiva) - 9h - APRESENTAÇÃO
DE RELATÓRIOS
04/10 - 9h Duas oitivas (9h30 e 11)
11/10 - 9h
25/10 - 9h
01/11 - 9h Duas oitivas (9h30 e 11)
08/11 - 10h 
14/11 - 9h 
22/11 - 9h Três oitivas (9h30, 11h e 12h30) Daniel
informou que não poderá participar da terceira.
06/12 - 10h
13/12 - 9h

013/2024-
00 Representação

A Comissão de Ética deliberou pela intimação da
representante para que ela apresente o
relatório elaborado pela psicóloga Marília de
Oliveira, citado na representação.



014/2024-
46 Representação

A Comissão de Ética deliberou, com auxílio da
assessora jurídica que subsidiou a comissão na
escolha do artigo aplicável ao caso, qual seja, art.
59, alínea "d", pela intimação do representante
para que ele apresente complementação à
representação e apresente provas documentais. 

015/2024-
91 Representação

A Comissão de Ética deliberou pela instauração de
processo investigativo e pela solicitação de
informações por escrito ao psicólogo
representado.

017/2024-
80 Representação

A Comissão de Ética deliberou pela intimação das
psicólogas para que elas se manifestem sobre a
representação.

074/2023-
88

Andamento
Processual

A Comissão de Ética deliberou pela intimação do
representante para que ele se manifeste sobre as
informações por escrito apresentadas pela(o)
psicóloga(o), tal qual informe se pretende
participar de sessão de mediação.

060/2023-
64

Andamento
Processual

A Comissão de Ética deliberou pela intimação do
representante para que ele se manifeste sobre as
informações por escrito apresentadas pela(o)
psicóloga(o).

020/2022-
31

Andamento
Processual

A Comissão de Ética deliberou pela intimação das
partes sobre o arquivamento.

075/2022-
41

Andamento
Processual

A Comissão de Ética deliberou pela intimação das
partes sobre o arquivamento.

029/2023-
23

Andamento
Processual

A Comissão de Ética deliberou pela intimação do
representante para que ele se manifeste sobre as
informações por escrito apresentadas pela(o)
psicóloga(o). 

052/2021-
56

Andamento
Processual

A Comissão de Ética deliberou pela elaboração de
parecer fundamentado com proposta de
instauração de processo disciplinar ético.  

033/2023-
91

Andamento
Processual

A Comissão de Ética deliberou pela intimação do
representante para ele se manifestar sobre as
informações por escrito apresentadas pela
psicóloga representada.

004/2021-
68

Andamento
Processual

A Comissão de Ética deliberou pela intimação das
partes sobre o arquivamento.

https://sei.cfp.org.br/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=667673
https://sei.cfp.org.br/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=927524
https://sei.cfp.org.br/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=1062304
https://sei.cfp.org.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=367074
https://sei.cfp.org.br/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=345307


152/2021-
82

Oitivas
realizadas

Não foi feito download da oitiva imediatamente
após a sua realização. O responsável pelo setor de
TI apagou a gravação sem aviso prévio, o que
acarretou a sua perda. Devido a isso, a assessora
jurídica Larissa, quem ficou responsável pela
elaboração da ata e armazenamento da gravação
da oitiva no processo na ausência do assistente
administrativo, reduzirá a ata a termo.

66/2021-
04

Oitivas
realizadas

Não foi feito download da oitiva imediatamente
após a sua realização. O responsável pelo setor de
TI apagou a gravação sem aviso prévio, o que
acarretou a sua perda. Devido a isso, a assessora
jurídica Larissa, quem ficou responsável pela
elaboração da ata e armazenamento da gravação
da oitiva no processo na ausência do assistente
administrativo, reduzirá a ata a termo.

184/2021-
88

Oitivas
realizadas

A assessora Larissa ficou incumbida de fazer
despacho de analise, assim como requerer se a
oitiva da senhora Mônica será realmente
necessária.

 
Armazenamento
e exclusão de
oitivas no SEI

A gerente técnica solicitou ao assistente
administrativo a construção de um e-mail no qual
seja informado ao setor de TI que, devido às
especificidades dos processos éticos, só poderão
ser excluídas as oitivas após aviso prévio ao Setor
de Apoio às Comissões Permanentes.

Em discussão e votação, a Ata foi aprovada sem restrições.
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião às
12:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por DÉLCIO FERNANDO GUIMARAES
PEREIRA, Usuário Externo, em 30/07/2024, às 12:17, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANE SANTOS DE SOUZA
NOGUEIRA, Usuário Externo, em 30/07/2024, às 19:00, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Caldeira de Melo, Usuário
Externo, em 31/07/2024, às 22:02, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cfp.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1695999 e o código CRC 07200778.
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https://sei.cfp.org.br/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=430666
https://sei.cfp.org.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=447393
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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http://sei.cfp.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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